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LEI NúMERO 1460 DE 01 DE SETEMBRO DE 1.995. 
( Referente a Autografo n. 34/95 Mensagem n. 008/95> 

Dispoe sobre as Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 1996 e dá outras providências. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, 
Ubatuba, Estado de Sio 
conferidas por Lei, 

Prefeito Municipal da Estincia Balneária de 
Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sio 

F A Ç O S A BE R que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Artigo 1Q - Ficam estabelecidas, para a 
Município relativo ao exercício de 1996, 
trata este capítulo. 

Artigo 2Q 
elaboração 
obedecer a 
desta Lei • 

A Estrutura Orçamentária 
do Orçamento Programa para 

disposição constante do ANEXO 

elaboração do Orçamento 
as Diretrizes Gerais de 

do 
que 

que servirá de base para a 
o prciximo exercício deverá 

I, que faz parte integrante 

Artigo 3Q - As Unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 
propostas parciais, deveria atender a Estrutura Orçamentária e as 
determinaçoes emanadas pela Comissão Central de elaboração orçamentária. 

Parágrafo único 
composta de 5 
E:<ec1..1t ivo. 

·-· A Comi s~;ão 
<e inco) pessoas, 

Central de elaboração orçamentária será 
a serem designadas pelo Chefe do Poder 

Artigo 4Q A proposta orçamentária. que nio conterá dispositivo 
estranho à prev1sao da receita e à fixação de despesas, face a 
Constituição Federal, atenderá um processo de planejamento permanente 
descentralização e participação comunitária, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais, seus fundos, cirgios e entidades da Administração 
Direta e Indireta, inclusive fundaçBes instituídas e mantidas pelo Poder 
F'Üblico. 

II - O Orçamento de InvEstimento das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito o voto, quando couber; e ·~/ 

III-· O Orçamento de Se~r· idade Soei al, abrangendo toct/s 
entidades e Órgãos a ela vinculados, da Administraç~o Direta ou Indireta, ' 
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bem como os fundos e fundaç8es instituídos e mantidos pelo Poder Pdbl ico, 
tambim quando couber. 

Artigo 5Q - A Lei Or,amentária Anual atenderá as Diretrizes Gerais e os 
principios da unidade, universalidade e anualidade, devendo o montante 
das despesas fixadas nio exceder a previsão da receira para o exercício. 

Artigo 6Q - As receitas e despesas serio estimadas tomando por base um 
índice de inflaçio previsto para o corrente exercício, e a tendlncia e o 
comportamento da arrecada,io municipal acumulada mis a mls. 

Parágrafo JQ Na estimativa das receitas, deverão ser considerados 
ainda, as modificaç8es na legislação tributária, proveniente da 
Constituiçio Federal e de recadastramento dos imóveis Já em execução por 
esta Administraçio. 

Parágrafo 2Q - A proposta orçamentária para o prox1mo exercício, terá um 
valor que atenda as necessidades minimas da comunidade, e nenhum 
compromisso será assumido sem que exista dotaçio orçamentária e recursos 
previstos na programação financeira de desembolso. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Artigo 72 O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes Executivo e 
Legislativo e Entidades da Administração Dir·eta ou Indireta. 

Artigo BQ - As despesas com pessoal e encargos não poderio ter acriscimo 
real em relaçio aos criditos correspondentes, e os aumentos para o 
prox1mo exerc1c10, ficarão condicionados a existincia de recursos e 
expressa autorização legislativa para tal, e não poderio exceder a 60% 
<sessenta por cento) do valor das Receitas Correntes do Município. 

Artigo 9Q Na 
exclusivamente os 
parte integrante 
legislativa serem 
recursos próprios 

elaboração da proposta orçamentária serio atendidos 
projetos e atividades constantes do ANEXO II, que faz 
desta LEI, podendo, mediante previa autorizaç~o 

elencados outros programas, desde que financiados com 
e de outras esferas de Governo. 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS MUNICIPAIS / 
Artigo 10Q O Orçamento de Investimento das empresas municipais, 
funda;Ses e fundos compreender~ os programas de investimentos em que o 
Municipio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto, conforme projetos constantes dos ANEXO III, ANEXO IV 
e ANEXO V, que fazem parte integrante desta Lei. 
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Artigo iiQ Esta Lei entrari em vigor na data de sua publicaç~o. 
revogadas as disposiç&es em contririo. 

Ubatuba, de Setembro de 1995 

Pr 
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

01.01 

02.01 
'*2. 02 
02.03 
'~2. 04 
0~~ .. 0~j 
02.06 
02.07 
02.08 
02.0'9 
02.10 

02.l.1. 

02. 12 
02.l.3 

02. 14 
02. 15 
0;,.~.1.6 

02.17 

02.i8 
0 ;,_~. i'.i' 

ESPECIFICAÇÃO 

LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

EXECUTIVO 

Assessoria de Gabinete - GAB 
Centro de Processamento de Dados - CPD 
Fundo Social de Solidariedade -FUNSOC 
Secretaria de Planejamento -SEPLAN 
Procuradoria Municipal - PM 
Secretaria de Administração - SA 
Secretaria de Finanças - SF 
Secretaria de Educação - SE 
Secretaria de Obras - SO 
Secretaria de Arquitetura e Urbanis
no -·· SALJ 
Secretaria de Agricultura e Abasteci -
m!;:n t o ·-· SAAEl 
Secretaria de Serviço Social - SSS 
Fundo Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente - FMDCA 
Secretaria de Sa~de - SS 
Secretaria de Esportes e Lazer - SEL 
Fundo Municipal de Sa~de - FMS 
Fundo Municipal de Aposentadoria e 
Pensões - FMAP 
Encargos Gerais do Município - EGM 
Fundo Municipal de Conservação 
Ambiental - FMCA 

ANEXO II 

A - RELAÇÃO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES 

ESPECIFICAÇÃO 

Manutenção da Unidade 
Distribuição da Merenda Escolar 
Subvenções Sociais 
Contribuições para Formação de Patrim6nio do Servidor P~blico 
PASEP 
Contribuições para Formação de Patrim6nio do Servidor P~blico 
PASEP -· FPM 
Pagamento de Precatdrios Judiciais 
Parcelamento de Débitos Previdenci~rios 
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Ajuda de Custo para Aquisição de Passes Escolares aos Servi
dores Municipais 
Iluminação P~blica em Diversas Ruas do Municlpio 
Outras Armot izaçBes 
Ajuda Assistencial aos Servidores Municipais 
Subvenção a Santa Casa 
Indenizaçio de Acidente de Trabalho 
Assistência Médico Hospitalar 
Beneficias da Previdlncia Social 
Juros da Dívida Contratada 
Correção Monetária sobre OperaçBes de Créditos por Antecipa
ção da Receita 
Fornecimento de medicamentos aos pacientes S.U.S 
Programa Permanente de Prevenção da AIDS 
SubvençSs a L.U.F. 
Programa Permanente de Conscientização da populaçio para uma 
participação ativa no Sistema de Coleta Seletiva e Reciclagem 
cio L.. i xo. 

B - RELAÇÃO DOS PRINCIPAIS PROJETOS 

ESPECIFICAÇÃO 

Construção de Oficina de Marcenaria 
Ampliação e Término do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de 
Ubatuba 
Desapropriaç8es de ~reas para Construção de Prddios P~blicos e 
Instalação de Regional Sul 
Construção de Mercado Municipal 
DesapropriaçBes. ConstruçSes, AmpliaçBes e Reformas de Escolas 
Pagamento de Precat6rios Judiciais 
DesapropriaçSes, ConstruçSes, Ampliaçies e Reformas de Creches 
DesapropriaçBes, ConstruçSes, Ampl iaçies e Reformas de Pré
Escolas 
Construçies de Edifícios de Apoio à Educaçio Ambiental Profis
sionalizantes 
DesapropriaçSes, Construçies, Ampliaçies e reformas de Clíni
cas Odonto16gicas para atendimento à Sa~de do Escolar 
ConstruçSes, Reformas e AmpliaçBes de Quadras Poliesportivas, 
nas Escolas do Município 
Pavimentação, Execução de Guias. Sarjetas. Galerias. Bueiros, 
Valas, Canais, Passeios de Vias P~blicas e Recuperação de Pa
vimentos 
Extensão de rede de energia Elétrica e Iluminação P~blica 
construção de Estradas, Ciclovias, Pontes, Abrigos para ônibrs 
e Outras Obras Rodoviárias 
Construção do Prédio do INSS 
Construção do Calçadio Central 
Execuçio de Galerias e Tubulaçies de 'guas Pluviais, Retifi
caçio de Leite dos Rios e Revestimentos de Canais. Cdrregos e 
Riachos 
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Execu;io de Redes de 'gua no Município de Ubatuba 
Execu;io de Redes de Esgoto no Município de Ubatuba 
Execu;io de Esta;io de Tratamento de dgua e Esgoto no Municí
pio de Ubatub;~ 
Constru;io de Portal e Enrocamentos 
Desapropria;ies, Implantaçio de Loteamentos e Constru;Bes de 
Casas Populares 
Construçio de Hospital Municipal 
Desapropriaçio de drea e Constru;io de Terminal Rodovi,rio 
Obras de Urbanizaçio de Vias e dreas Ptlbl icas 
Execuçio de Projeto Executivo de Drenagens de dguas Pluviais 
Desapropriaçies, ConstruçSes, Amplia;Bes e Reformas de Prédios 
Ptlbl icos Municipais 
Constru;io de Novo Pátio da Secretaria de Obras 
Instalaçio de Centros de Abastecimentos 
ConstruçSes, Amplia;Bes e Reformas de Cemitérios 
Ampl iaçio e Reforma do Prédio da Secretaria de Serviço Social 
Construçio de Ntlcleos da Promo;io Social, Centros Comunit,rios 
em Diversos Bairros do Município 
Desapropria;ies, Construçies, Ampliaçies e Reformas de Prédios 
para atendimento da Criança e do Adolescente 
Construçies, Ampl iaçies e Reformas de Postos de Satlde 
Ampl ia;io e Reforma do Centro de Satlde 
Ampliaçio da Santa Casa 
Construçies e Reforma de Piscinas 
Reforma e Iluminaçio do Est,dio Municipal 
ConstruçBes de Arquibancadas, Cobertura, Iluminaçio, Alambrado 
no Estádio Municipal 
ConstruçBes de Gin,sio de esportes, Ampl iaçies e Reformas 
Construçies, Reformas e Ampliaçies de Quadras Poliesport ivas 
e Praças de Lazer 
Implantaçio do Projeto Carrossel que DispSe sobre Instalaçio 
de Parques Infantis 
Implantaçio do Projeto Lazer para os Aposentados 
Desapropria;Ses de Imóveis de Interesse Social 
Aumento do Capital da Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Urbano ·-· EMDURB 
Constituiçio ou Aumento do Capital Social da Companhia de Tu
rismo do Município de Ubatuba - COMTUR 
Ampl iaçio e Reforma do Mercado de Peixe 
Construçio e Instalaçio do Centro de Controle de Zoonose do 
Serviço de Satlde Coletiva 
Ampliaçio e Reforma do Prédio da Secretaria de Educa;io 
Desapropria;io, Construçio, Ampliação e Reforma da Escola Mu
nicipal de 2Q Grau e Ensino Supletivo "Presidente Tancredo de 
Almeida Neves" 
Reforma da Câma1'i"il Municipal ~ 
Ampliaçio e Reforma do Prédio, situado a Rua Conceição, R a 
Curso Supletivo de iQ Grau 
Construçio, Ampliação e Reforma das lnstala;Ses e Reequipa
mento da Coleta Seletiva e Reciclagem de Lixo. 
Desapropriação, Construçio, Ampliação e Reforma de Velório Mu
nicipal e Sala de Necrópsia 
Reforma, Ampliaçio e Adaptaçio para o Centro de Convençies 
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Desapropriaçio, Constru~io, Ampliaçio e Reforma de Teatro 
Desapropriaçio e Preparo de uma outra ~reapara transferincia 
do Aterro Sanit~rio e Sistema de Reciclagem do Lixo. 
Execuçio de Projetos de recuperaçio e proteçio ambiental. 

ANEXO III 

RELACIO DOS PROJETOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO -
EMDURB 

01 - Projetos a serem custeados com recursos municipais 

ANEXO IV 

RELACZO DOS PROJETOS DA COMPANHIA DE TURISMO DE UBATUBA - COMTUR 

01 - Projetos a serem custeados com recursos da própria empresa 

RELACIO DOS PROJETOS DA FUNDACIO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA - FUNDART 

01 - Projetos a serem custeados com recursos municipais ou de outras 

esferas de Governo. 


